INDICAÇÃO Nº 
1607
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a instalação de uma Delegacia de Defesa da Mulher na cidade de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

Durante um recente encontro que tive com a comunidade de Bertioga, uma das preocupações levantadas foi relativa à necessidade de se instalar no município uma Delegacia de Defesa da Mulher – DDM, uma unidade especializada da Polícia Civil que tem se mostrado de fundamental importância para garantir a segurança, dignidade e cidadania das mulheres paulistas

Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade de Bertioga.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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